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ESTADo D«l PARANÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÂo E JUSTrÇÂ

PARECER N" L43, DE 2021

EMENDA No 0L, AO PROJETO DE LEI N' 72,D8 2021

PROPONENTES: Cidão daTelepar/PSB, Mazutti/PSC, Pedro Sampaio/PSC, Policial

Madnl/PSC
RELATOR: Pedro Sampaio/PSC
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I - RE,LÂTORIO

Compete à Comrssão de Consutuição e Jusuça opinat sobre os aspectos constitucionais,

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â Emenda é Subsututrva nos termos do art. 165 § 2'e modiÍicatrva prevista no art. 165

§5" do RI, visando alterar o Projeto de Lei n" 72/2021, com a segurnte redação:

Subslitui a expresã0 "Rff 2.899.065,90" constante do Parágrafo único art. l" pela expressã0 "Rff
3.094.327,29"

Mody'ica 0 capat dot artu 5' e / 3 qae passam ter a segainle redação:

Art. 5'A parcela que senifnandada pela Contribuição de Melhoia urá correspondente a 100 %

(cento por rcnto) do cuúo da obra com o deaido ualorjá suprimido, consíanle do paragraJb único do art.

lo, qae yni deRff 2.899.065,90 a yrrateado entre os contibuinÍes benefidados".

Arl. / 3. EsÍa hi entra em aigor na daÍa da sua pablicação

Â redação supracitada não conflita com as matérias reservadas ao poder

outÍâs esferas do poder legislativo.

Â Consutuição Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios

assunto de interesse local.
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O Regimento Intetno desta Casa prevê no §3" e no parâgrafo §5", do artrgo 1.65, a

possibiüdade da apresentação de emenda Substituuva e Modificauva, respecúvamente.

Â Constituição Federal não rmpede à tramitação da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio da Iruciativa Resewada, uma vez que os assuntos guardam

pertinência temâtsca com o projeto original.

II - VOf'O DO RE,LATOR

Nessa ordem, após anáüse da matéria denota-se 9ue, não há impedimentos

constitucionais, uma vez que se úata de princípios reservados a essa Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁf,ef.

III _ PAIIE,CE,R DÂ CON{ISSÃO

Ao anaüsar o voto do Relator, os Vereadores da Comrssão de Constituição e Justiça, por

unanimidade, âcompanham o voto do eminente Relatot e manifestam-se favorável à tramitação da

Emenda n"01 ao Projeto de Lei no 72, de 2027.

É o Parecer. Sala da Comrssào de Jusuça e Redação.
Cascavel, 13 de julho de2021,.

Telepar
Vereador/PSC /Relator Veteadot /PSB
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